
Cdy 

c-(2 
• '-'5"7- 	• &,t 

- gcliztta/ 	 célo, ao,yciacio, - 

- SP 

-• 
rf. 
•, fr-;:, ....: A 	11 	''k 

Redidop,o;; 
-T:c.)z...).£U\ 

-a li  'Jata. ibitinga, 20 de dezembro de 2019. 

CMI Ofício n 2  2396/2019 

• 

\ 
r-vs,S, 

A SUA SENHORIA 
MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE-CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

1BITINGA - SP 

Assunto: ENVIA EMENDAS PARA ANALISE DA COMISSÃO 

Ilustríssimo Presidente, 

informo que as EMENDAS abaixo estão sendo enviadas para análise desta 

conceituada Comissão: 

s. EMENDA N° 123/2012 EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLE'.:=NTAR N° 20/2019. QUE ALTERA 
A LEI COMPLEMENTAR 145/17. Autoria: MARCO FONSECA 
.9 EMENDA Ne 124/2012 EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ":9.,° 273/2019. Autoria: ALLINY 
SARTORI 

g EMENDA Nel 128/2012 SUBEMENDA Á EMENDA N° 57/2019 AO PROJETO SUBSTITUTIVO N° 
07/2019 AO PLC N° 04/2019 Autoria: MIRA 

Conforme estabelecido regimentalmente, lembro c'ue a data par'. Parecer começa a 

contar a partir do recebimento deste 

Atenciosamente, 

JOSÉ APARgut tp0 DA ROCHA 

PlOsydente 
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